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 P a r a  c o n h e c i m e n t o  d o s  S ó c i o s  O r d i n á r i o s  e  d e m a i s  i n t e r e s s a d o s  s e  c o m u n i c a  o  s e g u i n t e :  
                                                                    

                                                                   

 

DELIBERAÇÕES 

 

 

        PROCESSOS DISCIPLINARES / INQUÉRITO 

 
 

 

1. Processo – Disciplinar n.º 061 23.24 

 

O Conselho de Disciplina da Associação de Futebol de Viseu, em sua reunião de 25.06.2024, tendo 

apreciado o processo disciplinar instaurado ao CF “Os Viriatos”, por infração ocorrida no jogo CF 

“Os Viriatos” x SC Penalva do Castelo, da Taça de Ouro sub 16, de 26.05.2024 e em concordância 

com as declarações do Instrutor, decide aplicar: 

 

a) Sanção de derrota, e;  

b) Pena de multa no valor de 250,00 € (duzentos e cinquenta euros), p. e p. pelas disposições 

conjuntas do artigo 79º e especialmente atenuada, nos termos do disposto no art. 37º do 

Regulamento Disciplinar; 

c) Interdição temporária do campo de jogos, de 1 (um) jogo; 

d) Custas do processo nos termos que resultam do Regulamento de Custas de Processos, 

Protestos e Recursos de Revisão, que se fixam, em 90,00 € (noventa euros). 
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2.  Processo - Disciplinar n.º 062 23.24 

 

 

O Conselho de Disciplina da Associação de Futebol de Viseu, em sua reunião de 25.06.2024, tendo 

apreciado o processo disciplinar instaurado ao SC Penalva do Castelo por infração ocorrida no jogo 

CF “Os Viriatos” x SC Penalva do Castelo, da Taça de Ouro sub 16, de 26.05.2024 e em 

concordância com as declarações do Instrutor, decide aplicar: 

 

a) Sanção de derrota, e;  

b) Pena de multa no valor de 450,00 € (quatrocentos e cinquenta euros), p. e p. pelas disposições 

conjuntas dos artigos 75º e 79º e especialmente atenuadas, nos termos do disposto no art. 37º 

do Regulamento Disciplinar; 

c) Interdição temporária do campo de jogos, de 1 (um) jogo; 

d) Custas do processo nos termos que resultam do Regulamento de Custas de Processos, 

Protestos e Recursos de Revisão, que se fixam, em 90,00 € (noventa euros). 

 

 

 

 

 

 

 

      O Conselho de Disciplina 

 
 Dr. Emanuel de Almeida Simões (Presidente) 

 Dr. Paulo Afonso Ribeiro Santarém Andrade (Vice-Presidente) 

 Dr. António Pedro Mouta de Resende Pinto (Vogal) 

 Dr.ª Paula Cristina da Silva Martins (Vogal) 

 Dr. Ricardo Filipe Gonçalves de Carvalho (Vogal) 

 


